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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016323-54.2014.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BOTÂNICA
FLORAL DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA, CNPJ 57.551.103/0001-67, e
EDSON DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, CPF 858.767.445-57, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A,
alegando em síntese ter firmado contrato de cédula de crédito bancário – empréstimo -
capital de giro nº 00330831300000002630, no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais),
datado de 23/03/2012, a ser pago em 10 parcelas mensais, com vencimento da primeira
parcela em 25/04/2012, não tendo os executados efetuado o pagamento dos valores devidos.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pagarem a dívida no valor de R$121.968,40 (até novembro/2014), que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829 do Novo Código de Processo Civil).
Ficam INTIMADOS de que no caso de não pagamento, será convertido em penhora, o
arresto que recaiu sobre a quantia de R$120,00 bloqueados pelo sistema Bacenjud na
conta do co executado Edson dos Santos Júnior, junto ao Banco Bradesco e do bloqueio
sobre transferência do veículo marca Hyundai, modelo Santa Fé V6, placas DUL-8922,
ano modelo/fabricação 2007/2008, chassi KMHSH81DP8U322620. Ficam ainda
INTIMADOS, para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores
respectivos (art. 774, V, NCPC), bem como para eventual oposição de embargos (art. 915,
NCPC), ficando ciente de que desde já resta deferido o pagamento parcelado do débito,
na forma disposta no art. 916 do Novo Código de Processo Civil. No caso de não oposição
de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução,
ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e §
1º do NCPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital. Não havendo interposição de embargos, os réus serão considerados
revéis, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2017.          B 24 e 25/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE FRANCISCA MARIA DE MORAES, REQUERIDOS POR MARIA
AUGUSTA DE MORAES - PROCESSO Nº 0020597-30.2013.8.26.0100. O Dr. Ricardo
Cunha de Paula, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central
Cível, Comarca de SÃO PAULO - Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Em razão do
exposto, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Francisca Maria de Moraes,
RG n° 6.911.029-3, CPF n° 013.773.238-46, nascida em 16/05/1951, filha de Maria do
Carmo Moraes e Augustinho Costa Moraes, reconhecendo-a absolutamente incapaz de
exercer, pessoalmente, todos os atos da vida civil, por ser portadora de Demência não
especificada grave (CID-10: F03) e de Retardo Mental moderado (CID-10: F71) e nomeando
- lhe curadora a requerente, Maria Augusta de Moraes, RG n° 6.354.337-0, CPF n°
996.577.678-49, sob compromisso. Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código
de Processo Civil, expeça a serventia edital, a ser publicado por três vezes, 01 (uma) na
imprensa oficial e 02 (duas) na imprensa local, com intervalo de dez dias, cujos custos
devem ser arcados pela requerente. Serve, ainda, esta sentença como mandado para
registro da interdição no Cartório de Registro Civil competente, acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, que deverão ser providenciadas pela parte e juntadas
a esta sentença, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da
Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda ao seu cumprimento.
Junte a requerente cópia do título de eleitor da requerida para averbação junto à Justiça
Eleitoral. Esta sentença servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela,
ex vi do disposto no artigo 1.187, I, do Código de Processo Civil. Ante a presumida idoneidade
da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela, nos termos
do p. único do art. 1.745 e do art. 1.774, ambos do Código Civil. Fica a curadora, ainda,
dispensada da especialização da hipoteca legal. Deverá no entanto, prestar de contas de
sua administração anualmente, considerando os consideráveis rendimentos da interdita.
Após o trânsito em julgado, cumpra-se o disposto nos artigos 93 da Lei 6.015/73 e 1.184
do Estatuto Adjetivo Civil. P.R.I. Ciência ao Ministério Público.          B 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005854-21.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari , na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) BRUNA AGUIAR COSTA, Brasileiro, CPF 337.599.548-20, Rua Antonio
Nagib Ibrahim, 350, Agua Branca, CEP 05036-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A,
alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ R$ 83.000,00 representada pela Cédula
de Crédito Bancário Crédito Direito ao Consumidor- Rede nº 008320130701093360 (
4770000000930860168) . Encontrando-se a exequente em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
o pagamento integral do débito no prazo de 03 dias ou no prazo de 15 dias oferecer
embargos à execução podendo no mesmo prazo firmar pedido de parcelamento do débito
mediante reconhecimento da dívida e depósito judicial de 30% do valor da execução,
incidente também sobre custas e honorários e pagamento do saldo de 70% em seis
parcelas mensais, corrigidas monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês
(art. 916, CPC). Não sendo apresentada a defesa será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2017.          B 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002481-93.2017.8.26.0010
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GHASSAN
JABER, Brasileiro, CPF 533.755.992-34, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sirio-libanês, ajuizou
uma ação de cobrança com Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao
pagamento de R$ 174.150,82 (04/2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, ref.
ao débito das Notas-fiscais de serviço nºs 0123907, 01265528, 01268705, 012271184,
01271507, 01272559, 01277747 e 01383386. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste,
sob pena de ser considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257,
III do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de outubro de 2017.

B 24 e 25/10

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1034175-38.2016.8.26.0100. O Dr. Fernando Antonio
Tasso, Juiz de Direito da 15ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Automação e
Ferramentaria Afa Ltda, CNPJ 03.078.004/0001-80, na pessoa de seu representante legal,
que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 17.235,84 (03/
2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito das faturas de
fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Avenida Doutor Ulysses Guimarães,
nº 149, Conceição, Diadema, SP, Parceiro 10008282 - instalação MTE0001654. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 12 de setembro de 2017.          B 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003424-39.2014.8.26.0003
O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São
Paulo, Dr. Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALL USERS
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, Rua Fagundes Filho, 252, cj 51,
Vila Monte Alegre - CEP 04304-010, São Paulo-SP, CNPJ 10.388.383/0001-70, que lhe
foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Banco Santander (Brasil) S/
A, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 69.072,43 (fev/2014), corrigidos e
acrescidos de encargos legais, referente ao saldo devedor do Cheque Empresa nº
3632130031510000173. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.          B 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003572-10.2013.8.26.0001
O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr. Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALAN SAYED ALVES,
CPF 296.287.778-82, e ALAN SAYED ALVES - ME., CNPJ 09.502.995/0001-63, que
Banco Santander (Brasil) S/A ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a
condenação dos réus ao pagamento da quantia de R$ 156.565,48 (fev/2013), acrescida
de custas, honorários e demais cominações, referente ao saldo devedor da Cédula de
Crédito Bancário Cheque Empresa Plus Conta nº 003304785-000130018663 Operação
interna nº 4785130018663000173. Encontrando-se os réus em lugar ignorado, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena de presumirem-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Não sendo contestada a ação, os
réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2017.          B 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024591-21.2014.8.26.0001
O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr. Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Carmem Lucia de
Oliveira, CPF 638.722.428-49, que Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo ajuizou
uma ação de cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento
da quantia de R$ 24.371,60 (08/2014), corrigida e acrescida de encargos legais, referente
ao débito das Notas fiscais de serviço nºs 00237390 e 00237388, devidas pelos serviços
hospitalares prestados. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida sua citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser
considerada revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, III do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2017.          B 24 e 25/10

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (1011199-74.2015.8.26.0002). O Dr.
Alexandre David Malfatti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro.
Faz Saber a Assessoria e Cobrança HMM LTDA, CNPJ 18.216.308/0001-34, na pessoa
de seu representante legal e ao sócio Leonardo Alves dos Santos, que a ação de
Procedimento Ordinário, requerida por Henrique Marciano Marinho, foi julgada
procedente, condenado os réus em R$ 119.482,26 (01/2017). Estando os réus em lugar
ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
paguem o valor supra, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de
10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), ou ser levado a efeito a
penhora efetuada sobre os bens: Veículo marca Citroen, modelo Jumper M33M 2.3, ano
fabricação/modelo 2016/2017, placa GDM 0280 e veículo marca Citroen, modelo Jumper
M33M 2.3, ano fabricação/modelo 2016/2017, placa GFP - 8530, podendo, no prazo de 15
dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 04 de outubro de 2017.         B 24 e 25/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1011195-
59.2014.8.26.0006/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI
- Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Alvaro Xavier Munhoz, CPF 065.774.928-16, que a Ação de
Procedimento Ordinário requerida por Escola de Educação Superior São Jorge, foi julgada
procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 12.086,69 (06/2017), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando o réu em
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido
de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias
oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela
autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro
de 2017.          B 24 e 25/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008679-
24.2016.8.26.0003 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara,
Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Francisco Lanieri Figueiredo de Lima, CPF 030.907.624-20, RG 2064881, que a Ação de
Procedimento Comum, requerida por Ida Chmulevna Goichstein, foi julgada procedente,
condenando o réu ao pagamento de R$ 96.545,98 (09/2016). Estando o réu em lugar
ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa
no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando
será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer
impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B 24 e 25/10

1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 25/10/2017 A partir das: 12:25
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matícula 428  estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RC 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de CAIXA ECONOMICA
FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no
prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agência, após
análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agência da CAIXA ECONOMICA FEDERAL com no mínimo 5 (cinco) dias de
antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo maior lance.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas

inclusive condomínio correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação
do mesmo.

O arrematante terá um prazo de 30 (trinta) dias para o registro da Carta de
Arrematação ou do contrato/escritura de financiamento no cartório de registro de
imóveis.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1930E - CONTRATO 802630903331-1- CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 0263 -
PEDROSO DE MORAES

VANDA FELISBERTO DA SILVA , BRASILEIRO(A), APOSENTADA,  CPF 40242978800,
CI 3.532.497-1 SSP/SP, SOLTEIRO(A)  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 41, 4º ANDAR DO EDIFICIO RIO DOCE,
SITUADO NA AVENIDA RIO BRANCO OU ALAMEDA DA BARAO DO RIO BRANCO,
NºS 1.606, 1.608 E 1.612, 11º SUBDISTRITO- SANTA CECILIA, SAO PAULO, SP.
COM A AREA UTIL DE 60,40M2, AREA COMUM 9,78M2, AREA TOTAL DE 70,18M2,
E COM UMA FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO CORRESPONDENTE A 0,1896%. COM
TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE
HOUVER.

SAO PAULO,  09/10/2017
ARY ANDRÉ NETO

09 – 13 - 25/10/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA SAO JOAQUIM,
Nº 580, APARTAMENTO Nº 201, 20º ANDAR, BLOCO B, EDIFICIO MONT PARNASSE,
CONJUNTO RESIDENCIAL QUARTIER LATIN, 2º SUBDISTRITO - LIBERDADE   SAO
PAULO  SP CEP 01508000
1º leilão 22/11/2017 partir 15:30 horas
2º leilão 13/12/2017 partir 15:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
Mutuarios:
MARCOS DAMACENO, CPF 05605820800,
MARILENE DAMACENO,CPF 03118563818

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

23 - 24 - 25/10/2017

Pfizer Medicamentos Genéricos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 11.902.941/0001-37 - NIRE 35.2.2427492-8

Extrato da Ata da Reunião de Sócios Realizada em 24/10/2017
Para fins do artigo 1.084, §1º da Lei 10.406 de 10/01/2002 (“Código Civil”), a administração da Pfizer 
Medicamentos Genéricos e Participações Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de SP/SP, 
na Rua Alexandre Dumas, 1.860, Térreo, parte A, Chácara Santo Antônio, CEP 04717-904, CNPJ 
nº 11.902.941/0001-37 (“Sociedade”), informa que em 24/10/2017 foi aprovada, pela unanimidade 
de suas sócias, a redução do capital social da Sociedade, por ser excessivo em relação ao seu objeto 
social, de R$ 1.145.766.239,00 para R$ 437.012.239,00, com uma redução efetiva, portanto, de 
R$ 708.754.000,00, mediante o cancelamento de 708.754.000 quotas representativas do capital 
social da Sociedade, todas detidas pela sócia Pfizer Luxembourg Sarl. A referida redução foi 
deliberada em Reunião de Sócios realizada nesta data, cuja ata encontra-se à disposição dos 
interessados para consulta na sede social da Sociedade. Tal redução de capital social requer a emissão 
das aprovações societárias aplicáveis relativas à sócia Pfizer Luxembourg Sarl em sua jurisdição, 
e somente se tornará eficaz após o decurso do prazo legal de 90 dias da referida publicação, conforme 
disposto no artigo 1.084, §2º, do Código Civil, mediante arquivamento da alteração do Contrato Social 
perante a JUCESP. São Paulo, 24 de outubro de 2017.

TS Participações e Investimentos S/A
NIRE: 3530048834-2 - CNPJ: 15.284.980/0001-79

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 25 de Abril de 2017

1. Data, Hora e Local: 25/04/2017, às 10:00 horas, na sede social da TS Participações e Investimentos S/A ("Companhia"), localizada na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Alexandre Dumas, nº 1.711, 1º andar, Edifício Birmann 12, Chácara Santo Antonio, CEP 04717-911. 2. 
Convocação: dispensada a publicação de Edital de Convocação dada a presença da totalidade dos acionistas, em conformidade com o artigo 
124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15/12/1976. 3. Presença: acionistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social votante 
da Companhia, a saber: SOG – Óleo e Gás S/A, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vergueiro, nº 2087, conjunto 
1402, Sala 02, Vila Mariana, CEP 04101-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.639.071/0001-88, neste ato representada nos 
termos de seu Estatuto Social, por seus Diretores: Rafael Ribeiro de Mendonça Lima, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
RG nº 30.648.368-3 e inscrito no CPF/MF sob nº 309.390.588-55 e Marcelo Ribeiro de Mendonça Lima, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, portador RG nº 30.648.369-5 e inscrito no CPF/MF sob nº 309.390.598-27, e Toyo Engineering Corporation, companhia 
devidamente organizada de acordo com as leis do Japão, com sede na 5-1, Marunouchi 1-chome, Chiyoda-ku, Tóquio, Japão, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 05.507.597/0001-89, neste ato representada por seu bastante procurador, Sr. Koji Kojima, japonês, casado, portador do RNE 
V461137-Q e inscrito no CPF/MF sob nº 232.262.358-00. Composição da Mesa: Koji Kojima, como Presidente e Rafael Ribeiro de Mendonça 
Lima como Secretário. 4. Ordem do Dia: 4.1. Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e as contas dos administradores 
referentes ao exercício social findo em 31/12/2016, e 4.2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício. 4.3. Eleição dos Diretores 
da Companhia. 5. Deliberações: os acionistas presentes, por unanimidade de votos, com abstenção dos legalmente impedidos, deliberam 
por: 5.1. Aprovar, integralmente e sem ressalvas, as Demonstrações Financeiras e as contas dos administradores referentes ao exercício 
social findo em 31/12/2016; 5.2. No tocante à destinação do resultado do exercício, no valor de R$ 1.007.984,21: (i) Absorver/compensar o 
referido prejuízo em sua totalidade do saldo da Reserva de Lucros a Realizar, nos termos do artigo 193, da Lei n° 6.404, de 15/12/1976. 5.3. A 
remuneração global, anual, da Administração, será fixada em ato próprio da Assembleia. 5.4 Reeleitos para o cargo de Diretor da Companhia, 
por mais 2 anos, os Srs. Marcelo Ribeiro de Mendonça Lima, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador RG nº 30.648.369-5 
e inscrito no CPF/MF sob nº 309.390.598-27 e Koji Kojima, japonês, casado, portador do RNE V461137-Q e inscrito no CPF/MF sob nº 
232.262.358-00. 6. Documentos Arquivados na Sede Social: Demonstrações Financeiras e relatório da Administração relativos ao exercício 
social findo em 31/12/2016. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada esta ata, em forma de sumário - nos termos do 
artigo 130, da Lei n° 6.404, de 15/12/1976, que foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 25/04/2017. 
Koji Kojima - Presidente; Rafael Ribeiro de Mendonça Lima - Secretário. SOG – Óleo e Gás S/A - Rafael Ribeiro de Mendonça Lima; Marcelo 
Ribeiro de Mendonça Lima; Toyo Engineering Corporation; Koji Kojima. Visto da advogada: Lucila Saccarelli Nascimento - OAB/SP nº 
159.701. Jucesp n° 346.134/17-1 em 26/07/2017. Flavia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

LCMB ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ/MF nº 05.550.555/0001-20 - NIRE nº 35.223.700.974
EXTRATO DA 7ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - Pouso Alegre Comercial Agropecuária S.A., 
CNPJ 49.942.170/0001-84, NIRE 35.300.314.671, representada por seu diretor, Luiz Carlos Mendon ça de 
Barros RG 2.822.923-x SSP/SP, CPF 005.761.668-04, sucessora por incorporação da Vatin Brasil 
Empreendimentos e Participações S.A., CNPJ 11.682.535/0001-06, NIRE 35.300.460.081; Luiz Carlos 
Mendonça de Barros, RG 2.822.923-x SSP/SP, CPF 005.761.668-04; Ricardo Cardoso Mendonça de Barros, 
RG 16.112.226-7 SSP/SP, CPF 831.982.021-91, Únicos sócios da sociedade empresária limitada deno minada 
“LCMB Assessoria e Serviços Ltda.”, CNPJ 05.550.555/0001-20, NIRE 35.223.700.974 (“Sociedade”), 
resolvem alterar o Contrato Social da Sociedade, mediante a observação das deliberações a seguir trans critas: 
I. Alteração de Sócia: Incorporação da Vatin Brasil Empreen dimentos e Participações S.A. - 1.1. 
Considerando a incorporação da antiga sócia Vatin Brasil Empreendimentos e Participações S.A. pela 
Pouso Alegre Comercial Agropecuária S.A., as 900.000 quotas de titularidade da primeira foram transferidas 
à segunda, que ora ingressa na Sociedade. 1.2. Dessa forma, a Cláusula 5ª do Contrato Social da Socie dade 
será alterada. 1.3. O sócio Luiz Carlos Mendonça de Barros, titular de 80.495 com valor nominal unitário de 
R$ 1,00, que perfazem o montante de R$ 80.495,00, totalmente subscritas e integralizadas, retira-se da 
Sociedade e transfere a totalidade das suas quotas, em pagamento parcial da dívida em favor da sócia Pouso 
Alegre Comercial e Agrope cuária S.A., pelo valor de R$ 80.495,00. 1.4. O sócio Ricardo Cardoso Mendonça 
de Barros, titular de 20.005 quotas com valor nominal unitário de R$ 1,00, que perfazem o montante de 
R$ 20.005,00, totalmente subscritas e integralizadas, retira-se da Sociedade e transfere a totalidade das suas 
quotas, em pagamento parcial da dívida em favor da sócia Pouso Alegre Comercial e Agropecuária S.A., 
pelo valor de R$ 20.005,00. 1.5. As transferências de quotas, ora operadas, são celebradas em caráter irrevo-
gável e irretratável, não admitindo arrependimento. 1.6. Os sócios cedentes e a sócia cessionária, bem como 
a Sociedade concedem-se a mais ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação quanto às transferências de 
quotas em comento. 1.7. A Sociedade permanecerá com formação unipessoal em caráter excepcional pelo 
prazo legalmente permitido de 180 dias. 1.8. Neste sentido, fica alterada a Cláusula 5ª do Contrato Social da 
Sociedade. 1.9. Aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação, firma do em 28/07/2017, pelos 
administradores das sociedades envolvidas, refe rente à incorporação da Sociedade pela Pouso Alegre 
Comercial e Agropecuária S.A., com data-base de 30/06/2017, o qual é parte integrante da presente Ata 
como Anexo. 1.10. Ratificar e aprovar a nomeação da BPO Consulting Serviços Contábeis Ltda., CNPJ 
17.172.134/0001-92, CRC/SP 2SP030513/O-8, NIRE 35.227.131.5411 (“Avaliadora”), para elaboração do laudo 
de avaliação do patrimônio líquido contábil da Sociedade, para fins de incorporação pela Pouso Alegre 
Comercial e Agropecuária S.A. (“Laudo de Avaliação”), o qual integra a presente como anexo. 1.11. Aprovar 
o Laudo de Avaliação da Sociedade, elaborado pela Avaliadora, com data-base de 30/06/2017 (“Laudo de 
Avaliação”), para fins de sua incorporação pela Pouso Alegre Comercial e Agropecuária S.A. 1.12. Aprovar 
a presente incorporação, com a versão integral do patrimônio líquido da Sociedade para a Pouso Alegre 
Comercial e Agropecuária S.A., a qual a sucederá em todos os direitos e obrigações, sem solução de 
continuidade, extinguindo a Sociedade de pleno direito, uma vez que foi verificado que a operação trará 
consideráveis benefícios ao grupo empresarial do qual as sociedades fazem parte, sendo eles de ordem 
administrativa, econômica e financeira. SP, 28/07/2017. Pouso Alegre Comercial e Agropecuária S.A. (neste 
ato por seu diretor Luiz Carlos Mendonça de Barros); Luiz Carlos Mendonça de Barros; Ricardo Cardoso 
Mendonça de Barros. JUCESP 401.779/17-8 em 30/08/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Companhia Agrícola Nogueirapis 
CNPJ Nº 46.018.495/0001-87 - NIRE 35.300.122.372

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Etepar Participações Ltda. convoca os Senhores Acionistas da Companhia Agrícola Nogueirapis (a “Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 17 de novembro de 2017 às 14h00 em primeira convocação, 
e às 14:30 em segunda convocação,  na cidade de São Paulo/SP, Na R. Pedroso Alvarenga, 1.245, Conj. 54, Itaim Bibi, CEP 04531-
012, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 - eleição de um novo Diretor para substituir o Sr. Paulo Nogueira Neto, em razão 
da sua interdição, estando inapto para os atos da vida civil e em consequência não poder estar no cargo de Diretor Presidente da 
Companhia. 2 - Considerando a negociação que vem ocorrendo para venda da Usina Açucareira Ester S/A na qual a Companhia 

quaisquer decisões empresariais ou societárias sejam tomadas em conjunto e por unanimidade de votos; considerando que no 
mesmo Acordo de Acionistas prevê que os acionistas da Companhia votarão sempre unânime e obrigatoriamente na indicação de um 
Diretor não executivo, leia-se Conselheiro, nas empresas correspondentes, em especial na Usina Ester S/A, tudo isso considerado, 
na referida AGE realizar a indicação de um conselheiro na Usina Açucareira Ester S/A, que represente os interesses da acionista 
ETEPAR PARTICIPAÇÕES LTDA. na Usina Açucareira Ester S/A., bem como na negociação supracitada, já que os demais acionistas 
possuem representantes naquele Conselho. 3 - Outros assuntos de interesse da Companhia. São Paulo, 20 de outubro de 2.017.
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ELIAS GONÇALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AÇOUGUEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/05/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO RIBEIRO DA SILVA E DE CLEONICE GONÇALVES DA SILVA. GABRIELE CRISTINE
LUIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(28/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDUARDO
LUIZ E DE MARIA MARTA DAS NEVES.

BRUNO HENRIQUE COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO EM
ELETROELETRONICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE HENRIQUE COSTA FILHO E DE
EUNICE SIMÃO COSTA. RENYCLÍCIA PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM ITABUNA, BA NO DIA (24/11/1998), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RENILDO DOS SANTOS E DE
CLICIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS.

FELIPE SILVA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE LOGISTICA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AIRTON BISPO DE JESUS E DE FATIMA APARECIDA SILVA DE JESUS. JULIANA
CLEMENTE DO ESPIRITO SANTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA
PÚBLICA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (18/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO PAIVA DO ESPIRITO SANTO E DE SUELI CLEMENTE
DO ESPIRITO SANTO.

RICARDO YUKIO ARITA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE ARTES MARCIAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO RICARDO MITSURU ARITA E DE LURDES AKIKO SUGIMOTO
ARITA. ANDRESSA TALITA MENEZES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA
DE EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALBERTO MENEZES E DE MARIA TEREZINHA LEANDRO
MENEZES.

ARISTIDES BRAGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (04/12/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANTONIO GERONIMO BRAGA E DE LUCI MONICA DA SILVA BRAGA. FERNANDA MARIA POMPEU,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/11/1982),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL JOSÉ POMPEU
E DE MARIA MARLUCE POMPEU.

DENNER ALVES DOS SANTOS TOMAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
PREVENÇÃO E PERDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/06/1997), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSEIAS DA SILVA TOMAZ E DE ANADJA
ALVES DOS SANTOS TOMAZ. CAROLINE DANTAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERASMO CARLOS DOS SANTOS E DE
SANDRA APARECIDA DANTAS DOS SANTOS.

DANILO HELENO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TESTE
DE SOFTWARE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELENO JOSÉ DO NASCIMENTO E DE JANEIDE LIMA
DO NASCIMENTO. LAIS SOUSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/12/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHA DE IVO PAULINO DA SILVA E DE CRISTINA CELESTINA SOUSA DA
SILVA.

RENATO BATISTA DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALUISIO DE ANDRADE FILHO E DE ELIZETE BATISTA DE ANDRADE.
KARINA SANTOS DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA DE
VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REGINALDO BOCCAFUSCO DO NASCIMENTO E DE ROSA
APARECIDA CORREA DOS SANTOS NASCIMENTO.

RONILTO SOUZA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR TECNICO, NASCIDO
EM GUAJERU, BA NO DIA (16/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ÉDSON JOSÉ PEREIRA E DE NAZÍLIA DE SOUZA PEREIRA. DIVANI SOUZA FERREIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM GUAJERU, BA NO DIA (22/09/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SALVADOR JOSÉ
FERREIRA E DE IRENI SOUZA FERREIRA.

GILIARD DA SILVA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SONDAGEM,
NASCIDO EM POMBAL, PB NO DIA (03/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSEFA DA SILVA ROCHA. MARIA APARECIDA ANDRADE DE SOUSA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM POMBAL, PB NO DIA (16/06/
1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO
BELO DE SOUSA E DE MARIA LUCILEIDE ANDRADE DE SOUSA.

JOSÉ MARIA DIAS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JARDINEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/07/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ DIAS OLIVEIRA E DE MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA. ROBERLENE PEREIRA
DE MACÊDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA EM MACAJUBA,
BA NO DIA (08/09/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGNELO SOARES
DE MACÊDO E DE MARIA FERREIRA DE MACÊDO.

JAIR ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFERENTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (25/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ODILON PEREIRA DE SOUZA E DE MARIA ALVES DE SOUZA.IONE DE SOUZA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/
12/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARNALDO
EVANGELISTA DE SOUZA E DE LINDAURA MARIA DE SOUZA.

VANTUIR BARROS FEITOZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PÚBLICO
ESTADUAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL FEITOZA E DE SANDRA APARECIDA PEREIRA
BARROS FEITOZA. CAMILA IBRAIM PINHEIRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GELSON PINHEIRO DOS SANTOS E DE
VANDA APARECIDA IBRAIM DOS SANTOS.

MARCOS ANTONIO ALVES MARCANDALI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAMPADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BENEDITO MARCANDALI E DE ADINEUZA CAVALCANTE
ALVES. DANIELA APARECIDA LUIZA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CORTADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO ROSA E DE SILVANA LUIZA DA SILVA ROSA.

VÍTERO FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO
OPERACIONAL, NASCIDO EM JI-PARANA, RO NO DIA (26/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO FLORIANO DA SILVA E DE MARIA DA PENHA
FERREIRA. TAMIRES ALVES CAMILO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PORTEIRA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/05/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ NILTON CAMILO E DE MARLUCE DA SILVA ALVES CAMILO.

FELIPE PINHEIRO NOVAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (17/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SIDNEI DA SILVA NOVAES E DE MARCIA PINHEIRO ROSA. FRANCISCA NAIZE ALVES
TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM JOÃO
CÂMARA, RN NO DIA (02/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ADILSON FELIX TEIXEIRA E DE MARIA NILZA FERREIRA ALVES.

POUSO ALEGRE COMERCIAL AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ/MF nº 49.942.170/0001-84 - NIRE 35.300.314.671

Extrato da Ata da AGE de 28/07/2017
Data, Hora e Local: 28/07/2017, às 10h, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada, 
presente a totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Luiz Carlos Mendonça de Barros; Secretário: Sidnei Moreno. 
Deliberações: Por unanimidade: (a) Aprovar a proposta dos administradores das sociedades envolvidas para a 
incorporação da LCMB Assessoria e Serviços Ltda., CNPJ 05.550.555/0001-20, NIRE 35.223.700.974, pela 
Companhia, e os motivos que justificam a operação; (b) Ratificar e aprovar a nomeação da BPO Consulting Serviços 
Contábeis Ltda., CNPJ 17.172.134/0001-92, CRC/SP 2SP030513/O-8, para elaboração do laudo de avaliação do 
patrimônio líquido contábil da Sociedade Incorporada, para fins de incorporação pela Companhia; (c) Aprovar, o Laudo 
de Avaliação da Sociedade Incorporada, elaborado com base em balanço patrimonial levantado em 30/06/2017; 
(d) Aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação da Sociedade Incorporada pela Companhia, firmado na presente 
data, pelos administradores das sociedades; (e) Aprovar a incorporação da LCMB pela Companhia, sendo que esta 
sucederá aquela em todos os direitos e obrigações, sem solução de continuidade, com a extinção da LCMB; (f) Aprovar 
o cancelamento das ações anteriormente detidas pela LCMB no capital social da Companhia, de modo que seu 
capital social passará a ser dividido em 2.036.532 ações nominativas e sem valor nominal, ademais, considerando 
que a Companhia detém a totalidade do capital social da LCMB, a incorporação não acarretará aumento do capital 
social da Incorporadora, ocorrendo, apenas, a baixa do investimento da respectiva conta patrimonial. Dessa forma, 
o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia será alterado; (g) Autorizar a Diretoria da Companhia a realizar todos 
os atos complementares necessários para o cumprimento do que ora ficou resolvido e do mais que seja determinado 
pelas leis que regem a matéria. SP, 28/07/2017. Mesa: Luiz Carlos Mendonça de Barros - Presidente; Sidnei Moreno 
- Secretário. JUCESP 401.778/17-4 em 30/08/17. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015151-58.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Wu Chung Peng (CPF. 013.782.328-28) e Wu Liu Shay Tze (CPF. 038.603.218-11), que Condomínio Edifício Alvorada lhes ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 100.288,14 (junho de 2017), referente as despesas
condominiais do apartamento n° 17, localizado no 7° andar do edifício ora autor. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1017396-
74.2017.8.26.0002. O Dr. Alexandre David Malfatti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber
a ERR Comércio de Cabos Ltda - EPP (CNPJ. 11.583.379/0001-26), que Banco Santander do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória,
para cobrança da quantia de R$ 122.298,18 (abril de 2017), decorrente do Contrato de Financiamento Operação n°
3726000003520300170. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 03/10/2017.

                            JORNAL “ O DIA ’    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004266-27.2016.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JERONIMO DE OLIVEIRA RODRIGUES, Brasileiro, Solteiro, Diretor de Empresas, RG 18.090.665,
CPF 022.647.218-39, Avenida Padre Manuel da Nobrega, 620, apto. 61, Jardim, CEP 09080-140, Santo André -
SP, que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
129.393,64 (julho de 2016), referente ao Crediário Itaú, Operação Contrato n° 1069811253. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o
requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 03 de outubro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005707-20.2014.8.26.0008/01. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
S.R.C VILHEGAS TRANSPORTES - ME, CNPJ 12.524.819/0001-37, que o mandado monitório, expedido nos autos da Ação
Monitória ajuizada por Itaú Unibanco S/A., converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia
de R$ 116.725,25 (julho/2017). Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado e penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002055-46.2013.8.26.0299.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). Camile de
Lima e Silva Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a L.N. Lopes Colchões ME, CNPJ 13.349.347/0001-
96, por seu representante legal; e Lindisnei Nunes Lopes, CPF 070.335.744-10, que lhes foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S/A, objetivando a quantia de R$
85.410,24 (janeiro/2016), oriunda do inadimplemento do Contrato nº 30726-538002338. Encontrando-se os
réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que,
no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento integral da dívida atualizada, hipótese em que os honorários
advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total da dívida, serão reduzidos pela metade, ou oferecer
bens a penhora, sob pena de serem convertidos em penhora os arrestos já procedidos sobre os valores de
R$ 189,35 e R$ 1.176,00; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos, prazos esses que começarão
a fluir após o decurso do prazo do presente edital. No prazo para embargos, poderão os executados
requerer seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira, aos 05 de outubro de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1118501-96.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Flavia Poyares Miranda, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEIA VIDAL DE ALMEIDA, RG 248340098, CPF 142.671.778-48, que lhe foi proposta
uma ação de Indenização por Dano Moral e Material, de Procedimento Comum, por parte de FABIO MAGOSSI,
objetivando a condenação ao pagamento de danos morais equivalentes a R$ 10.000,00 e ao pagamento de danos
materiais, mais os valores gastos na época onde foi cobrado a quantia de R$ 19.204,01, como advogado vigentes
quando da sentença proferida, bem como ao pagamento das demais cominações legais. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 21 de setembro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    25 e 26 / 10 / 2017

25 e 26/10
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Demonstração do Resultado dos Exercícios Findos em 31/12/2016

Receita Bruta de Serviços 2016
Receita Bruta -

(-) Deduções da Receita Bruta de Serviços -

Custo dos Serviços Prestados
Custo de Serviços Prestados -

Lucro Bruto -
Despesas (Receitas) Operacionais
Administrativas e Gerais -

Despesas Financeiras -

Lucro antes do IRPJ e CSLL -
Provisão para IRPJ e CSLL -

Prejuízo do Exercício -

Anbema Participações S.A.
CNPJ nº 26.563.283/0001-73

Demonstrações Contábeis - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2016
Balanço Patrimonial

Ativo 2016
Circulante
Disponibilidades -
Total do Ativo -
Passivo 2016
Circulante
Fornecedores -
Impostos, Taxas e Contribuições -
Patrimônio Líquido
Capital Social 3.301.200,00
Capital a Integralizar (3.300.000,00)
Prejuízos Acumulados (1.200,00)
Total do Passivo -

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Reser- Prejuízos

Capital

Social

vas de

Capital

Acumu-

lados Total

Saldos em 12/12/2016 1.200,00 - (1.200,00) -

Capital Social 3.300.000,00 - - 3.300.000,00

Capital a Integralizar (3.300.000,00) - - (3.300.000,00)

Prejuízo do Exercício - - - -

Saldos em 31/12/2016 1.200,00 - (1.200,00) -

1. Contexto Operacional: Ocorreram alterações na Empresa Badrudeen 
Empreendimentos e Participações S.A., conforme Registro na Junta Comer-
cial de São Paulo: Denominação Social para Anbema Participações S.A.; 

Objeto social para Atividade de Participação em Empreendimentos e Ou-
tras Sociedades; Avenida Cabo Adão Pereira, 648, Sala 1, Cen-
tro Comercial São José, Pirituba, São Paulo, CEP 02936-010;
novos Administradores: Luiz Augusto Saraiva, Luiz Antonio de Paulo Mar-
ques e Maurício Daniel Saraiva. 2 - Apresentação das Demonstrações 
Contábeis - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas com base nas práticas contábeis adotadas no Brasil, obser-
vando as diretrizes emanadas da Legislação Brasileira (Lei 6.404/76), que 
incluem os novos dispositivos introduzidos, alterados e revogados pelas Leis 

11.638/2007 e 11.941/2009. Também foram consideradas as orientações e 
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis-CPC. 
3. Principais Práticas Contábeis: a) Apuração do Resultado: As Despe-
sas e Receitas estão demonstradas obedecendo ao Regime de Competên-
cia. b) Ativos e Passivos: Os Ativos e Passivos são classificados como 
Circulantes quando sua provável realização ou liquidação ocorra nos próxi-
mos doze meses à data do fechamento do Balanço. Caso contrário são clas-
sificados como Ativos e Passivos Não Circulante. c) Ajuste a Valor Presen-
te: Conforme avaliado, não houve a necessidade de ajuste a valor presente 
dos Ativos e Passivos de curtos e longos prazos, em atendimento ao previs-
to no CPC 12. d) Passivos Circulante e Não Circulante: Os Passivos Cir-
culante e Não Circulante são demonstrados pelos valores conhecidos e 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Relativas ao Período de 13 a 31 de Dezembro de 2016

Luiz Augusto Saraiva - Administrador

Gislaine Rodrigues Borges - Gerente Controladoria
Contadora - CRC 1SP219229/O-3

exigíveis, acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, va-
riações monetárias e cambiais. e) Imposto de Renda e Contribuição So-
cial: Para o exercício atual a Companhia optou pelo Regime de Tributação 
com Base no Lucro Presumido. As Receitas Financeiras e Demais Receitas 
tributáveis auferidas são tributadas integralmente de acordo com as alíquo-
tas normais do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 4. Capital Social: O Capital Social em
31 de dezembro de 2016 estava representado por R$ 3.301.200,00, dividido 
em 3.301.200 (três milhões, trezentas e uma mil e duzentas) Ações Ordiná-
rias Nominativas, sem valor nominal, subscritas e parcialmente integraliza-
das em moeda corrente nacional, devendo o remanescente ser integralizado 
em moeda nacional, no prazo de 12 (doze) meses da data de subscrição.

ALPHA MEMORIAL S/A
CNPJ 04.256.769/0001-26

Demonstrações Financeiras

Balanço Patrimonial - Valores expressos em R$
Ativo 2015 2016
Circulante 282.823,66 238.659,54
Caixa 4.209,99 6.475,08
Bancos c/ Movimentos 296,62 415,87
Aplicação Financeira 278.317,05 231.679,74
Outros Créditos 0,00 88,85

Não Circulante 8.610.737,43 8.202.299,67
Imobilizado
Terreno 33.544,50 33.544,50
Edificios 10.210.943,97 10.210.943,97
(-) Depreciação Acumulada (1.633.751,04) (2.042.188,80)

Total do Ativo 8.893.561,09 8.440.959,21

Passivo 2015 2016
Circulante - 184,99
Obrigações Fiscais Tributárias - 184,99

Não Circulante 288.177,84 288.177,84
Empréstimos e Financiamentos
Empréstimos a Sócios 288.177,84 288.177,84

Patrimônio Líquido 8.605.383,25 8.152.596,38
Capital Social 6.222.425,01 6.222.425,01
Reserva de Capital 5.424.645,83 5.424.645,83
Prejuízo Acumulado (3.041.687,59) (3.494.474,46)

Total do Passivo
+ Patrimônio Líquido 8.893.561,09 8.440.959,21

Demonstrativo do Resultado para os anos findos
em 31 de Dezembro 2015/2016 - Valores expressos em R$

Ano 2015 2016

Aluguel 12.000,00 -
(-) Impostos s/Receitas - -

Receita Bruta 12.000,00 -

(-) Despesas Administrativas (27.519,13) (45.928,25)
(-) Depreciação (408.437,76) (408.437,76)

(-) Despesas Financeiras (1.029,49) (974,39)
(+) Receitas Financeiras 29.133,68 3.341,70

Resultado Operacional (383.852,70) (451.998,70)

(-) IRPJ - (492,60)

(-) CSLL - (295,57)
Resultado Operacional (395.852,70) (452.786,87)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os anos
findos em 31 de dezembro de 2015/2016 - Valores expressos em R$

Capital Reserva Prejuízo
Social  de Capital  Acumulado Total

Saldos em
31/12/2015 6.222.425,01 5.424.645,83 3.041.687,59 14.688.758,43
Subscrição
de Capital - - - -

Adto para Futuro
Aumento Capital - - - -

Ajuste de
Exercícios Anteriores - - - -

Resultado do Período - - 452.786,87 452.786,87
Saldos em
31/12/2016 6.222.425,01 5.424.645,83 2.588.900,72 14.235.971,56

Demonstração dos Fluxos de Caixa para os anos findos
em 31 de Dezembro de 2015/2016 - Valores expressos em R$

Descrição da Conta 2015 2016
Fluxo de caixa das atividades operacionais: 30.584,06 (44.164,12)
Resultado líquido do período (395.852,70) (452.786,87)
Depreciação e amortização lançadas
a custo e a despesa 408.437,76 408.437,76

Diminuição (aumento) de contas a receber - -
Diminuição (aumento) de outros ativos 17.999,00 -
Aumento (diminuição) de fornecedores - -
Aumento (diminuição) de obrigações trabalhistas - -
Aumento (diminuição) de impostos,
taxas e contribuições - 184,99

Aumento (diminuição) de outros passivos
(curto e longo prazos) - -

Fluxo de caixa das atividades de financiamento: (959,11) -
Aumento (diminuição) de contas a pagar a sócios (959,11) -
Aumento (diminuição) de empréstimos
e financiamentos - -

Aumento (diminuição) de capital social - -
Aumento (diminuição) de reservas
(exceto resultado líquido do período) - -

Aumento (diminuição) de outros itens
do patrimônio líquido - -

Fluxo de caixa livre para os sócios
(FCFE = free cash floFCFE = free cash floFCFE = free cash floFCFE = free cash floFCFE = free cash flow to equityw to equityw to equityw to equityw to equity) 29.624,95 (44.164,12)

- -
Aumento (redução) das disponibilidades
(caixa e equivalentes): 29.624,95 (44.164,12)

Saldo inicial das disponibilidades 253.198,71 282.823,66
Saldo final das disponibilidades 282.823,66 238.659,54

1. Contexto Operacional: A Alpha Memorial é uma pessoa juridica de
direito privado, com fins lucrativo, dotada de autonomia administrativa e
financeira, sem vinculo partidário ou religioso, com area de atuação no
munícipio de São Paulo e região, sendo uma organização voltada as ati-
vidades funerárias. 2. Apresentação das Demonstrações Contábeis:
As demonstrações contábeis da empresa ALPHA MEMORIAL S/A fo-
ram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil. O saldo inicial das contas contábeis para

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Rodrigo Rhormens Alves Natel - Diretor Presidente - CPF 246.122.238-02

levantamento de Balanço em 2012, teve como base os valores declara-
dos em DIPJ, pois não foi apresentado pela Administração anteriores os
Livros Contábeis. 3. Principais práticas contábeis: a) Todas as recei-
tas e todas despesas estão demonstradas obedecendo ao regime de
competência. b) Os gastos e despesas apresentadas voltadas para as
atividades fins. c) Os saldos de aplicações financeiras resgatavéis no
curto prazo e com risco insignificante de mudança de seu valor de mer-
cado. Este investimentos são avaliados ao custo, acrescidos dos juros

até a data do balanço, sendo o ganho ou perda registrado no resultado
do exercício. d) Os saldos de Imobilizado demonstrado ao custo de
aquisição, deduzidos da depreciação calculada pelo método linear, ten-
do como contrapartida o seu resultado. e) O capital social compõe-se de
2.898.500 ações ao valor nominal de R$ 2,1468 cada.

Vancrei de Azevedo - Contador - CRC 1SP172505/O-5

ALPHA MEMORIAL S.A.
CNPJ/MF nº 04.256.769/0001-26 - NIRE 35.300.183.681 - Edital de Convocação de Assembleia
Geral Ordinaria - Ficam os Senhores Acionistas convocados a se reunirem em Assembleia Geral
Ordinaria a realizar-se no dia 10 de novembro de 2017, às 9:00 horas, no endereço da sede da Com-
panhia, na Avenida Magalhães de Castro, 4800, cj. 152, torre 1, Butantã, São Paulo, SP, para delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) votar as demonstrações financeiras e o relatório da admi-
nistração, referentes ao exercício encerrado em 31/12/2016; (ii) deliberar sobre a destinação do re-
sultado; (iii)     fixar a remuneração global anual da administração; e (iv) eleger os membros da direto-
ria. São Paulo, 25 de outubro de 2017. Diretoria.                                                               (25, 26 e 27)

Rumo Malha Paulista S.A.
CNPJ nº 02.502.844/0001-66

Licença
A Rumo Malha Paulista S.A., torna público que requereu ao IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis, a renovação da Licença de Instalação nº 998/2014, referente as obras de duplicação do subtrecho Embu-Guaçu - Evangelista de 
Souza e Paratinga - Perequê do trecho Itirapina/SP - Embu-Guaçu/SP desta concessionária, entre o km 135+500 e o km 159+000 do Subtrecho 
Embu-Guaçu - Evangelista de Souza e entre o km 108+240 e o km 124+900 do subtrecho Paratinga - Perequê, com extensão total  
de 40,16 km. O empreendimento intercepta os municípios Embu-Guaçu, São Paulo, Praia Grande, São Vicente e Cubatão, com validade até 
11 de março de 2018. Renata Twardowsky Ramalho - Gerência de Licenciamento Ambiental.

Ipiranga do Sul SP Participações S/A
CNPJ: 19.696.499/0001-41

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição
1. Data, hora e Local: Aos 02/01/2014 às  16:30min., na Cidade e Estado de SP - 2. Presença: A  totalidade dos 
subscritores do capital Social:  Eduardo Duarte e Vinicius  Aguillar Duarte. Aprovar o capital social inicial  de R$ 
800,00. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, dando-se assim por efetivamente constituída a Ipiranga do Sul 
SP Participações S/A. Eleger os Srs. Eduardo Duarte, titular do CPF/MF nº. 024.974.417-15, para o cargo de 
Diretor Presidente e Vinicius Aguillar Duarte, titular do  CPF/MF nº. 053.942.037-92, para o cargo de Diretor sem 
designação específica. JUCESP nº 35300462262 em 07/02/2014. Gisela Simiema Ceschin - Secretária. Geral.

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Constituição

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 25/10/2017 A partir das: 12:25
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1B451 - CONTRATO 918649000171-0- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- AGENCIA 0235 - SE

SADRAC LOPES SLING , BRASILEIRO(A), FUNCIONÁRIO PUBLICO MUNICIPAL
CPF 01091399840, CI 7.279.932-SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: ESTRADA DE ITAQUERA GUAIANAZES, Nº 2.415, CASA
B-9, TIPO C, LOCALIZADA NA VIA DE CIRCULAÇÃO B, CONJUNTO CONDOMINIO
JARDIM DOS PINHEIROS, DISTRITO DE GUAIANAZES, SAO PAULO, SP. COM A
AREA CONSTRUIDA REAL DE 90,28M2 E A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDENTE
DE 0,2586% COM REFERENCIA A PROPRIEDADE DA TOTALIDADE DO TERRENO.
E SEU RESPECTIVO TERRENO COM AS SEGUINTES MEDIDAS E
CONFRONTAÇÕES: DA FRENTE MEDE 3,40MS, MEDINDO 20,00MS DA FRENTE
AOS FUNDOS, DO LADO ESQUERDO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-8, 20,00MS DO LADO DIREITO, CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA B-10, E 3,40MS NOS FUNDOS CONFRONTANDO COM A UNIDADE
AUTONOMA I-31, ENCERRANDO A AREA TOTAL DE 68,00MS2. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  09/10/2017
ARY ANDRÉ NETO

09 - 13 - 25/10/2017

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  24/
10/17, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1C030 -  CONTRATO: 816790900356-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 1679
- CARLOS SAMPAIO
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA PROF RUI BLOEM, Nº 331, APARTAMENTO DUPLEX
Nº 16, LOCALIZADO NO 1º E 2º ANDARES (ACESSO PELO 1° ANDAR),
RESIDENCIAL ONIX, VILA SA E SILVA, 4º SUBDISTRITO - NOSSA SENHORA DO O,
SAO PAULO/SP. COM DIREITO A UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA, PARA
ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO DE PASSEIO, DE FORMA INDETERMINADA.

JOAO CARLOS FERNANDES, BRASILEIRO(A), BALCONISTA, CPF: 07655072850,
CI: 14.016.994-5 SSP/SP e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

24 - 25 - 26/10/2017

Edital de citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0018117-76.2013.8.26.0004.A Dra. Adriana
Genin Fiore Basso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa, na forma
da Lei. Faz saber a Alessandra Andreozzi Barbosa, CPF 131.802.358-02, que Banco
Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como co executada
Quality Flowers Importação e Exportação de Flores e Frutas Ltda., para cobrança de R$
241.520,85 (23.08.2013), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº
006.828.697. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de
juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a
verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), Não efetuado o pagamento, proceder-se-a a
penhora de bens e a sua avaliação (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.                    B 24 e 25/10

Intimação Prazo 20 dias. Processo 0832540-26.2009.8.26.0100. O Dr. Paulo Henrique
Ribeiro Garcia, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz Saber
a José Carlos Prates da Silva, Celso Pedro de Oliveira e Jair da Luz Venâncio, que a Ação
de Execução de Título Judicial, requerida por Rozene Benedita Campos da Costa, foi
julgada procedente, condenando os réus ao pagamento de R$ 194.610,21 (11/2016).
Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o
fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art.
523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo,
no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 06 de junho de 2017.  B 24 e 25/10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO
CLUBE ATLÉTICO JUVENTUS - DIA 11 DE NOVEMBRO DE 2017.
ELEIÇÃO AO CONSELHO DELIBERATIVO – GRUPO “C”. ITAMAR
COLOBINI CAPANO, Presidente do Egrégio Conselho Deliberativo do
Clube Atlético Juventus, nos termos do Art. 51 e demais normas
constantes do Estatuto Associativo do Juventus, CONVOCA todos os
Associados do CLUBE ATLÉTICO JUVENTUS, maiores de 18 anos,
titulares e em pleno gozo de seus direitos sociais, quites com os cofres
do Clube e que tenha 03 (três) anos completos de vínculo associativo
como titular contados até a data da eleição, para ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA, que será realizada no GINÁSIO DE FUTSAL, situado na
Rua Comendador Roberto Ugolini, nº 20, Parque da Mooca, nesta
Capital, no dia 11 de novembro de 2017, das 9:00h às 17:00h, com a
seguinte ORDEM DO DIA: a) Eleger para o período de 22 de dezembro
de 2017 a 21 de dezembro de 2021, com base no Art. 115 e demais
Artigos aplicáveis à matéria do Estatuto Associativo, os 40 (quarenta)
membros não vitalícios do Conselho Deliberativo e seus respectivos
10 (dez) suplentes do designado GRUPO C, segundo o Ofício PCD nº
134/2017, de 28 de agosto de 2017, no qual consta as Normas
Disciplinadoras dessa eleição. E Ofício PCD 147/2017 de 28 de setembro
de 2017, que prorrogou o prazo para inscrição dos possíveis candidatos.
Ofícios esses, publicados no sitio eletrônico, e fixados na portaria
central, na sala do Conselho Deliberativo e nos departamentos do
Clube, a disposição dos Associados e Candidatos na Secretária da
Presidência do Conselho Deliberativo; b) Dar posse e assunção do
cargo aos eleitos, a partir do dia 22 de dezembro de 2017. (a.) ITAMAR
COLOMBINI CAPANO. Presidente do Conselho Deliberativo do Clube
Atlético Juventus. 25, 26 e 27/10/17.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020669-36.2012.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
JULIANA APARECIDA ELEUTÉRIO, Brasileira, RG 12.917.963-2, CPF 141.944.688-
64, herdeira do Espólio de Sebastião Eleutério Filho e Antônia Pereira da Silva que Balbas
Construção e Empreendimentos Imobiliários Ltda, alegando em síntese: que Balbas
Construção e Empreendimentos Imobiliários Ltda, ajuizou uma Ação de Obrigação de
Fazer com pedido de Multa Cominatória c.c Pedido de Concessão de Liminar de Depósito
do Saldo do Contrato Firmado entre as Partes, com Procedimento Comum, tendo como
corréus Marco Antônio Eleutério e outros, objetivando condenar a ré na obrigação de
fazer consistente na outorga da escritura definitiva de venda e compra do imóvel situado
na Rua Pretoria, nº 78, Vila Formosa, com consequente imissão da requerente na posse
do imóvel, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de outubro de 2017.                    B 25 e 26/10

Intimação - Prazo 20 dias - Processo principal: 1011154-43.2015.8.26.0011- Cumprimento
de sentença (0006109-07.2017.8.26.0011). A Dra. Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito
da 3ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros. Faz Saber a Giovana Santos Magalhães,
RG 46.031.450-6 e Monique Moura Magalhães, CPF 356.109.008-75, que a Ação de
Procedimento Comum, tendo como corrés Isabella Santos Magalhães e Adelina Maria
Nunes dos Santos Magalhães, requerida por Condomínio Conjunto Residencial Parque
dos Eucaliptos, foi julgada procedente, condenando as rés ao pagamento de R$ 24.426,37
(08.09.2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais
cominações. Estando as rés em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra ou apresentem bens a penhora,
sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 05.10.2017.

 B 25 e 26/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004648-
41.2016.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Dietrich Trigueiros Teixeira Pinto, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSE CARLOS DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, RG
17168396, CPF 153.351.918-80, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de Espolio de Octavio Colletti, objetivando a nulidade dos Contratos de
Compromisso de Compra e venda, bem como condenar o réu ao pagamento R$ 100.000,00
(01/2016), referente aos danos materiais e morais sofridos pelo autor e ao pagamento das
custas, honorários e demais cominações . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
20 de outubro de 2017.          B 25 e 26/10
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Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1003651-24.2017.8.26.0100. O Dr. Théo Assuar Gragnano,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Pinheiros/SP, Faz Saber a STUDIO SP ESPAÇO CULTURAL LTDA.
(CNPJ/MF sob o nº. 07.673.680/0001- 53) que ZCOPS SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, lhe ajuizou
uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de R$ 11.710,00, referente ao não pagamento 4 parcelas,
conforme a prestação dos serviços dos serviços contratados. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10/10/17. 24 e 25/10

Cyrela Puglia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 13.177.692/0001-90 - NIRE 35.225.023.775

Extrato da Ata de Reunião de Sócios em 24.10.2017
Data, Hora, Local: 24.10.2017, 10hs, sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar sala 01 - parte, São Paulo/SP. Convo-
cação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: 
Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações Aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 2.600.000,00, con-
siderados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 2.600.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com 
a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a 
título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 13.873.000,00 para R$ 
11.273.000,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 24.10.2017. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

PROCESSO Nº 1025107-04.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
NEW TIMES CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ 17.078.741/0001-98, na pessoa do seu
representante legal e RODRIGO CÉSAR LACERDA DE OLIVEIRA, CPF 213.810.088-01, que lhes foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo,
para cobrança de R$ 36.328,64, já acrescido de 2% de multa contratual de R$ 712,32, referente ao Contrato
de Cédula de Crédito Bancário nº 4050753693, firmado em 11/06/2014. Encontrando-se os executados em
lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO dos arrestos, via BACENJUD, que recaíram na conta
de Rodrigo C. Lacerda de Oliveira e NEW TIMES, junto ao Banco Santander e CEF, nos valores bloqueados
de R$ 4.346,41 e R$ 49,00, respectivamente, e a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado, acrescido de juros de mora, multa convencionada moratória de 2% e demais cominações contratuais,
quando então a verba honorária que foi fixada em 10% sobre o valor do débito, será reduzida pela metade, e
querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requererem
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes
que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Não sendo embargada a ação, os arrestos serão convertidos
em penhora, e os executados serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 17 de outubro de 2017. 24 e 25/10

Edital de Citação – Prazo: 01 (um) mês Processo nº 0006251-87.2012.8.26.0010. O Dr. Carlos Antonio da
Costa, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional X - Ipiranga/SP, na forma da lei, etc... Faz Saber
a MÁRCIO LUIS BOSCHETTI JÚNIOR, CPF 280.662.818-03 que o HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo
lhe ajuizou, bem como a Autosport Centro Automotivo Ltda (citada) ação de Procedimento Comum objetivando
a cobrança de R$ 98.119,03, referente aos contratos de “Conta Corrente e Giro Fácil”, sob os n.ºs. 9460023913
e 9560465899, atualizados até 12/07/2012 e 23/06/2012, respectivamente, valor esse a ser atualizado à época
do pagamento, acrescido de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários
advocatícios. Estando o corréu em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por edital (NCPC, artigo 257,
inciso III), para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a
presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial (NCPC, artigo 344), caso em que será nomeado
curador especial (NCPC, art. 257, inciso IV). NADA MAIS. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 10/10/2017. 24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1090515-07.2013.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito Exeqüente: M.N. Teruya Comercial de Ferramentas Ltda. -
Cofema Atacadista Executado: DOUGLAS MORATO DE MIRANDA ELÉTRICA - ME e outro EDITAL DE
CITAÇÃO –PRAZO 20 DIAS PROCESSO Nº1090515-07.2013.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu e Braga,
Juíza de Direito da 10ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a DOUGLAS MORATO DE MIRANDA ELÉTRICA
– ME (CNPJ 13.024.131/0001-50) e DOUGLAS MORATO DE MIRANDA (RG n. 350681429 – SSPSP e
CPF: n. 278.977.168.56) que MN TERUYA COMERCIAL DE FERRAMENTAS LTDA - COFEMA
ATACADISTA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 147.086,48,
referentes ao não pagamento das notas promissórias. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se
edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de outubro de 2017. 24 e 25/10

3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/ SP3º Ofício Cível Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n°
0010223- 49.2013.8.26.0004. O Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro
Regional da Lapa/SP, Faz Saber a ROBERTO MORENO FERNANDES (CPF. 994.977.278-87e RG nº
8.006.644 SSP/SP) e CLÁUDIO MORENO FERNANDES (CPF. 267.752.808-82) que Conjunto Residencial
Alto de Pinheiros - Condomínio 2001 lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de R$
1.264,45(04/2013), referente ao não pagamento das despesas condominiais do imóvel situado na AV DIOGENES
RIBEIRO DE LIMA, nº 2001, BLOCO 83 - APTO 16 - ALTO DE PINHEIROS. Estando os réus em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias,
a fluir os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso
em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.              24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1099728-66.2015.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Sumário - Despesas Condominiais Requerente: Condomínio do Edifício International Trade Center Residence
Service Requerido: Alexandre Jose dos Reis EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1099728-66.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alexandre José
dos Reis (RG nº 15.950.996- SSP/SP e CPF nº 070.199.068-69) que CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO
INTERNATIONAL TRADE CENTER RESIDENCE SERVICE, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA DE
DESPESAS CONDOMINIAIS, para receber a quantia de R$ 106.643,99, referente ao não pagamento das
despesas condominiais da unidade autônoma designada pelo apartamento nº 1102, localizado no 11º andar
ou 15º pavimento do Edifício ITC RESIDENCE & SERVICE, situado na Rua do Rocio nº 423 e Rua Fidêncio
Ramos, nº 420, São Paulo- SP. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos
e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro
de 2017. 24 e 25/10

12ª Vara Cível do Foro Central da Capital / SP. 12º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0041513-46.2017.8.26.0100 (processo principal n° 0155043-04.2012.8.26.0100). O Dr. Fernando José Cúnico,
Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Mário Augusto Guglielmo (CPF. 380.551.128-
00), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, converteu-
se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 118.705,20 (julho de 2017).
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da Lei. SP, 30/08/2017.

                            JORNAL “ O DIA ”    24 e 25 / 10 / 2017

24 e 25/10

Edital. Processo Digital nº: 1097378-37.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Alteração do Regime de Bens - Regime de Bens Entre
os Cônjuges. Requerente: Elen Brustolin Galindo Fernandes e outro. EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 1097378-37.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica Gonzaga Arnoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo
tramita a ação de Alteração do Regime de Bens movida por João Vitor Galindo Fernandes, CPF 027.545.771-06, RG 2.006.072-
6 e Elen Brustolin Galindo Fernandes, CPF 036.243.961-37, RG 18.134.181, residentes na Al. Jau, 161, Apartamento 121, Jardim
Paulista, CEP 01420-000, São Paulo - SP , por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento
(comunhão parcial para separação total). O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro
de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ’    24 e 25 / 10 / 2017

24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002599-18.2016.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEONARDO DO ROSÁRIO COSTA, Brasileiro, Empresário, CPF 330.110.428-29, Rua Professor Leoncio Correia,
6, Cangaiba, CEP 03720-190, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Banco Bradesco
S/A, alegando em síntese: Ação de Ordinária de Cobrança, referente a um Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente,
contrato 260/5819751, agência 1043-P, em 18/03/2011, no limite inicial de R$ 7.000,00, vencida a obrigação, o requerido não
cumpriu o avençado, deixando de pagar o saldo devedor de R$11.794,96. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2017.

                         JORNAL ‘ O DIA ”     24 e 25 / 10 / 2017

24 e 25/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017449-08.2015.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) OSCAR HANSEN, RG 3.945.231-1, CPF 359.896.108-15, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário
por parte de Condominio Edificio Los Angeles Offices Center, objetivando o recebimento de quotas condominiais e demais
despesas vencidas e não pagas desde maio/2012 até outubro/2015, no valor de R$ 31.733,01 (trinta e um mil e setecentos
e trinta e três reais e um centavo), bem como as vencidas no curso da lide, relativas à Loja 16, propriedade sob a matrícula
nº 147.927, situada na Rua Coelho Lisboa, nº 442 - Tatuapé - São Paulo - SP - CEP 03323-010. Assim, fica o proprietário,
bem como seus sucessores e interessados, citados para que apresentem, em 15 (quinze) dias, a fluir dos 20 dias supra,
contestação aos termos da inicial, sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos articulados pelo autor, sendo a ação
julgada procedente, condenando o réu ao pagamento das verbas condominiais vencidas e vincendas no curso da lide,
acrescidas de juros moratórios contados desde o vencimento de cada parcela, atualização monetária e multa de 2%, além
da condenação nas verbas de sucumbência. Em caso de revelia será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257,
IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    24 e 25 / 10 / 2017

24 e 25/10

6ª VARA CÍVEL, DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007027-26.2014.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CINTIA ADRIANO MORALES, RG 28.415.772/7, CPF
253.866.048-30, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ORGANIZAÇÃO
BRASILEIRA DE ESTUDOS AVANÇADOS LTDA EPP e outro, para cobrança de R$ 2.570,27 (02/2014),
referente mensalidades vencidas e não pagas dos contratos de Prestação de Serviços Educacionais firmados
entre as partes, referente o ano letivo de 2009, conforme documentos anexos aos autos. Encontrando-se a ré
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2017.            24 e 25/10

4ª VARA CIVEL – FORO REGIONAL VII ITAQUERA  - ESTADO DE SÃO PAULO
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013760-90.2014.8.26.0007 (Cumprimento
de Sentença 0010254-21.2017). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera,
Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) RAPHAEL
GREGORIO MARQUES JACOMASSI (CPF/MF 371.747.168-65) , que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de Sentença por parte de ZKG9 Soluções Empresariais Ltda., encontrando-se o executado
em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua intimação por edital para que efetue o pagamento do valor
da condenação, no importe de R$ 9.280,77 (Junho/2017), que deverá ser devidamente corrigido até a data do
efetivo pagamento no prazo de 15 dias dias, cientificando-se de que, na inércia, serão acrescidos multa de
10% e honorários advocatícios de 10%, conforme artigo 523, parágrafo 1º, do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de julho de 2017.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1110034-60.2016.8.26.0100. O Dr. Regis de Castilho Barbosa
Filho, Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Auto Nautica
Veículos Mundial S.A. CNPJ: 72.924.632/0001-52 (na pessoa de seu representante legal), que Itaú Unibanco
S.A. CNPJ: 60.701.190/0001-04 lhe ajuizou Ação Monitória (estando também no polo passivo Marcelo Tiburcio
Camargo e Amantino Camargo), objetivando o recebimento de R$ 205.411,57 (Outubro/2016), representada
pela Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito (Conta Hot) n° 051300028951 (“CCB”), emitida em
17/02/2012, com limite de crédito de R$ 180.000,00 e vencimento em 15/08/2012. Estando a requerida em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5%
do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão do mandado de citação
em mandado de execução. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 18/10/
2017. 25 e 26/10

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028980-77.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney da Silva Braga,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL DO AMARAL ARANTES, RG 35028641, CPF 219.762.908-
56, Rua Joao Moura, 187, ap.121, Pinheiros, CEP 05412-001, São Paulo - SP, que nos autos da ação de
Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança supra mencionada, movida por MELANI
BEREZOVSKY GALMAN, foi realizada PENHORA sobre a quantia de R$ 51.342,52, bloqueada do plano de
previdência privada VGBL do executado Gabriel do Amaral Arantes, junto à empresa Bradesco Vida e
Previdência, matrícula 066555060, proposta 442 4195100 contratado em 20/12/2016 (conforme termo de
penhora de fls. 408). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que no prazo de 05 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, possa
oferecer eventual impugnação, nos termos do art. 854, §3º do NCPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
setembro de 2017. 25 e 26/10

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0105415-46.2012.8.26.0100. O Dr. Swarai Cervone de Oliveira, Juiz de
Direito da 36ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Rdb Express Serviços Ltda, CNPJ
01.727.464/0001-67, na pessoa de seu representante legal e a, Marcello José Faro, RG 9469242 SSP/SP,
CPF 088.916.158.54 e Jaqueline de Azevedo Costa Ponte, RG 38.100.965-8 SSP/SP, CPF 384.857.138-
26 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
103.663,90 (28/02/2015), referente Contrato de Abertura de Crédito Fixo nº 40/00219-5. Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 03 dias,
caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e
avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no
mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios
e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Em caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de outubro
de 2017. 25 e 26/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 1006250-35.2014.8.26.0004O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) UNIDADE COMERCIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA, CNPJ 03.234.118/0001-72, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de R & A Comercial Elétrica Eireli - ME, objetivando a 
cobrança no valor de R$ 44.261,99 (maio/2014), referente às duplicatas nºs 336/4, 342/3, 363/3, 369/3, 371/3, 372/3, 379/3, 
386/3, 420/2, 420/3, 421/2, 421/3, 422/2, 422/3, 434/2, 434/3, 436/2, 436/3, 437/2 e 437/3 que não foram pagas pela 
executada. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no 
prazo de 3 (três) dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e 
honorários na época do pagamento com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral 
(art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% 
do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá a executada 
requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                                    [25,26] 


